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Ano VI. Números 1.191 e 1.19 '2 Macapá , 5a . e 6a.-feiras, 6/7 de agôsto de 1970 

ATOS UO PODUII EXE CU TI \'0 
Divi sao de ubras PODER JunrcrARro 

Aprovo e P ubl ique-se : 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

COPIA AUT~NTICA da Ata dn reunião para 
l icitação de p1 eçus destlnnda a execução de 
obras para a Admi ni~ Lr:1ção Territor ial de acór
do com o Edital n.º 09/70-DO. 

Aos •; in te dias do mês de ju lho d o ano de hum mil 
novecentos e setent<J, na sala de r euniões do Palácio do 
Setentrião e pera nte a Comissão designada pela P ort aria 
Governamental n.o 474/68-GAB, incumbida do recebime nto 
e julgamento ele p ropost as des1lnadas a ex ecução d e obra s 
pa ra a Adm inistração Te rritorial, composta pe los senhore s 
Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti, Enge:1heiro Joaquim r.e 
Vilhena Netto e o Capitão Francisco Medeiros de Araújo, 
presidente e membros, compareceram os senhor es J osé 
P olicarpo de Miranda, p r;:>curador da Construtora e Imobi
liária Fonsêca Ltda., engenheiro Alírio i.\ia rques de Souza 
Rodrigut·s, sócio responsável técnico de J. M. Costa, Cons
t rut )l·a e Irnobl liá rla Ltda. e o engenheiro João Victor 
Moura ch· Anuda, reprt:S2ntante de Platou, Engenharia e 
Comé rcio Ltda , a fim de t0marem par:e da Tomada de 
Preços para a execução das obras de recuperação do Insti
t uto de Ed~1caei<o do Ter ritório do Amar;á, conformP Edl1 ai 
n. Q 09 70-00. As nove horas o Senhor !Jresirlente abriu os 
traba lhos examinan :lo-se a docurnen taçã ·:· ex i::idn: a seguit· 
p~ss·JU se r. apur::1çiio d as prop.Jstas a1:;resentndas com o 
seguinte resulcado: 

~-- I 
----r~~:_:~---· '" P ropost_a..,..:·~-P-t-·a~z-o_ 
C.!. Fonsêca Ltda. 
Platon. Engenharia e Comércio 
J. M. Costa 

2 14.4 i2,10 
135. J.l4.70 

240.516,80 

120 d ias 
90 dias 

120 dias 

De acôrdo com o r esultado que se veriiicou a melho r 
proposta apn:sentada fo i a da fi rma Pl Hon, Engenharia e 
Comércio Ltda.. a qual será submetida a superior aprecia
ção du Exmo. Sr. Governador do 'l'el't'itório. Nada mais ha
vendo a tra tar Jnvrou·se a presen1e ata que segue datada e 
assina da pelos presentes . 

Macapá. 20 de julho de 1970 

a) Cel. Adf.lvaro Alves Ca\·alcanli 

Eng0 Jnaqulm de Vilhen::J Netto 

Cup Francisco Medeiros de Araújo 

S r . José Policarpo de Mir:mch 

Eng.0 Alírio Marqu es de Souza 

Eng.0 Jcão VIcto r Moura de Ar~uda 

Sr. Dé lcio Ramos Duarte 

T ranscrito do livro pr óprio às fôihas n.0 70-V e 71 

Confere com o original: 

D~lcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Matrícula n." 2.071.608 

Just iça Federal ele Primeira Instânc·ia 
Seção Judiciá ria do Amapá 

BOLETm DA JUSTIÇA FEDERAL 

No. 09j70- J F A 

2a. - Região - Seçüo Jndiciál'la do Amapá 

Ex pe diente dos d ias 26 de maio a 12 de j•1obo de 1970 

I - Ação Ordinária d e Reiutegração de Posse 

Processo n°. 214 

Autor: José ~ia rq ues Porte la 

Advog: Cícero Borges Bordalo 

Rã: União Ferteral (Agente Fiscal do Impõsto Adua
UL:iroJ 

Se ntença: Vistos, etc. - Consideraotlo que, tem ca
bime;;to u açAo po:,se::;só ria contra o Poder Púbico, nêsso 
st•ntido tem se p~oouociado o Judiciário , atra\·és de IUIT'i
n., res cultM<!S do di reito, des tl!Catl<lo-se o Juiz Federal 
Ut!ivio Kelly, ao esp sat· a tese de que, compete ao Judi
ciitr io ap; t·ci ur semp re que o Poder Público ou qualquer 
pa rticular ignorar ou atentar um direi to fuudauo na Cons
tilni c; iio ou em leis ordiLárias. protl'gcr o lesado, sob u [,lr
lll!l prnc :;:. u'l l próp;·ia a esp['c;ie. impedind o a cont1auação 
dos do.>ito:> Cio ato ou c.:undenandu o violador a uma repa
rução, se o interd it o não chegar a tempo de impedir ou 
deter; CONS!IJEHANDO que, o remédio 6 uma decor~ência 
jurídica , onde llá direito a i esUi, a seu lado ou melbo r 
com êle pró!H'i <', a respecti\·a ação. Segundo os jurisoou
sultos, um dot: efeitos da po!'se é o de dar di reito aos in
te rditfl!', que o as,egurHm. 1'ôda a posbe, confere dit·eito de 
l nVtlCat· os int(·rdilos; COl\SIDERA:-JDO que, a medida pos
sef>sória é mehl regular para gar<intir direitos contra os 
excessos das automlndfls púi.Ji iras, mesmo no exercício do 
seu jus i mperii. bas tando haver prova qonu/um solis da 
poss •J do Autor, deve SP r é lc, reintegrado lim inarm e nte 
na mesma; CONS IDERANDO quP, com o ccrtific1do de raiR
cad0r - ciocu rncnto de fls. 19 - O At:tor fez prova da 
posse do o•1 ro apreendido, cuja posse é legítima, decor
re nte de at1vidade proHs.;l onal legalm~:nte rec0nbecitin pe
Jo di&positivu contido no Código de Mina:<, c, remédio pos
sessório consti tue a d~'fCba da posse contra a sua tur!>a
çoào ou cEbulbo, justificando H reintcg.·nçü o initio /ili.: 
CO\SlDEH.r\1\ DO quP. a nutoridarlP. lazt•ndf• ria compete 
z~ Ja r pt;los intcre}Sl'S <lll Fazenda ;'\<J<•inllnl. arrC'cadc- r im
pogtoR, imp11 r rnul1u s aos i :lfr~•torc,.., prat:car :1t0~ de o.cl 
n ill! etri'Çiio co m P••rkr clC' poiíe:n. gozando do priviléf,!iO 
dtl açilo executiva l'iscPl; nfw pod " r:dll. P'Ji'élll, b Zl'l' ju~ti
ça por s i próprio, ut ilizao!lo meio c·otH'tivo qtH' é a apre
ensão da coif:a po1· tempo ind eterminado. ou nté que o 
i11frator f':lli::.Ync;n as mul ta -, ! •U exigé1wias rlc> se> us re~ulR
mcotos; CO:-<SID ER.-\\DO que, a tributação de in:pôsto 
sf> bre miné 1·ios, fJ z rtcêJi r o mc~mo I'Übrc a prsso!:l do 
comprador, e pelo Dccr•: to n.0 f:5.92S/6fJ, ele l.J.-4- 1965, a pro
va o llegular11 ento par<l cobrança. fr ~caliz'lc;::i. o e apliceção 
do Impô~ to Unico Sôbrc ~lincrais no Pars, estabelecendo 
no art. fl2, uma Guia àc Trânsito para a transl!lção do mi
nério dentro do País, armando o Poder Pl,blico das medi
das eficazes par~ re sgtJlJ'di:ir a incolumidnde da Fazenda 
Kar iona l; CONSI DERAl\DO que, pra.lica udo um seqüeE tro 
administrat ivo, sem forma nem figu ra do juízo, importa 
em violência 1! posse da coisa, fetindo d ir eito rmll e ca
rackriza e,;bulho típico. clcfen.,áYel pela açlio de fôr~·a no1•a 
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~.s RP-partlções Públicru> f E X·.·. p E· DI E .·p,v r:.lfl E As Repartições Públicu 
Tnt;tc;rials deverão remetei' 

1 
L '4l ctngir-se-ão às assinaturas 

o expediente destin.ado à pu- ~· anuais renovadas nté 23 de 
blicação neste fllARJO OFI- hil.ltreusn Oficial fevereir·o de cada ano e às 
CIAL, dlàri.ament~. até àu iniciadas, em qualque r $poca 
l'3,ao lloras, ex<:eto aos s&ba- DIRETOR pelos órgãos competentes. 
rlos quando deverão fazê-lo CARLOS .DE ANDRADE PONTES A fim de possibilitar a 
1ttll à;; 11,00 horas. DIARIO OF'ICIAL remessa de valôres acompa-

A.s reclamações pertinen- nllad-os de esclarecimentos 
tes à matérie, r·etr·ibuida, o os tmpresE o nas Ol'.icinas da Imprensa Oficial quanto à flUa aplicação, soU-
casos de erros ou omissões, MACAPÁ - T. F. AMAPA' citamos usem os iuteressados 
deverão ser formuladas por preferencialmente cheque ou 
escrito, à Seção de Redação, A S S I N A T H R A S vale postai, 
daR 9 às 13,30 horas, no má- Anual Cr$ 7 ,~0 os suplementos às edl· 
ximo até 72 h o r as após n Semestral Cr$ 3,90 ções das órgãos oficiais da 
S!:t.lda dos órgãos oficiais. T . I C $ 1 45 se fnl'necerão aos asRinantes 

Os orig1nais deverão ser nmestr'l Crr.'~, o',o:; que as sollcitarem oo ato só-
·' f d t t ' d Número avulso ... uatttogra a os e au en JCa os, a~;sinatura. 

::essalvadas, por quem de di- o funciorlário pu' bl!co •e-,. ·to d «BRASlLL\ - ~ste Diário <11icial é encontrado para lt>itu- L .cr ' rasur as e emen as. dera!, t e ra· uru desconto de ra no Salão Nacional e lnt<:rnacional da Imprensa, da 
E.."cetuadas a& para 0 ex- COOPEH PHESS, no Brasília InJperial Hotel.» 10%. P:ua fazer jus a êste 

terior, que serão E' em pro • desconto, deverá prov&r esta 
aotads, as assinaturas poder- Para facilitar aos assinan-l A llm de evitar solução condição no ato da assinaturn, 
se-ão tomar, em qualquer tes a verificação do praziJ de ele conti.Duida<l(3 no reeebi- ...... O de eusto cada exemplar 
Ãpoea, por Reis meses ou UOl validade de suas assinaturas, mento dos jorr.ai~. d e vem 1 atrazado dos órgiioEl do ofi
a'lo. na parte superior do enderê- os assinantes providencia r a ciais será, no venda avulsa 

As assinaturas vencidas 

1 

ço vão impressos o número respectiva reo ovaç{;r, com aeresch.la de NCr$ 0,01. se 
poder!:to ser suspensas ~;em do talão de r egis tro, o mês e antecedência mínima, de trin- do mesmo ano, e de N (; r $ 
avtso prévio. o ano em que fi ndará. ta (i!O) dias. 0,02, por ano decorrtJo. 

espoliativa; CONSIDERANDO que a reintegração liminar 
do esbulhado, na posse, de que êle foi , violentamente, 
privado, constitue, como diz Clóvis Bcviláqu», «um a to 
meramente administrativo, confiado ao critério da autori
dade judiciária, a qual, com isso, »ada dcci(le e apenas 
restabelece a situação anterior ao esbulho», e, es ta con
cedida com as cautelas legais; CONSlDERAN:)O que, os 
fa tos alegados na inicial ficaram . cornprovad JS , através 
do depoimento de testemunhas e da prova docum ental, 
julgo PROCEDENTE a Açãú de reintegração d e posse, 
confirmando a reintegração inif io lil is, libenndo a cau
ção prestada, e, .condenando a J:{é no rcernbôlso rlan custas 
d ispendidas pelo Autor , e no pAgamento de honorários ad
vocatfcios na base de 20% r,ôbre e valor da caur.a. Re
corro de ofício para a Eg1·égia Superior Jnsti' ucia. P.R.T. 
Macapá, 4 de junho de 1970. ~Iário Mesquita Magal llães». 

nr- AÇÃO crmnNAL 

Proc. n.o 221 

Autora: A Justiça Pública 

Héus: Alcyr ferreira Dias e R'imiro Neves Dias. 

De!'ipacho: O pedido reformulado à fls. 96/98, tendo 
por objeto a liberação do iate «Feruando Dias», apreend i
elo neste pôrto de Macapó. pela Agência da Capitan ia dos 
Portos do Pará e Amapá, por seu proprietário através de 
advogado constitt fd (l, no sentido do liberação da em barca
ção, apresentando como fiador e pri ncip!:tl respoosá v e! , 
Miguel Batista dos Santos. aom a finalidade de df'sernpe
uhar o encargo d e depositário judicial. Ocorre que, ouvi
do o r epreHentante do Ministé ri o Público Federal, êste 
pronunciou-se à fl s. 100 e ve rso, no sentido da NÃO libe
ração do barco, em vlrtude da falta de cornnrovação de 
Idoneidade financeira, em bora, alegada pelo Douto Causí
dico, mas, desacompanhada ue qualquer prova nesse sen
tido. Tendo sido recebida a denúncia (fls. 94), os pe titó
rios inde[crld os pare0eu demonstrar meio pl'olelatório à 
ação criminal, e, para que não haja re1ard r. rnento na io.s
truçã.o criminal, deterrnioo designe a Sccretaril dia e hora 
desempedidos para a audiência de in t<:rrogJtórios dos 
ltéus, feita a citação na forma da le i. Dando-se ciência 
dê~>•e despacho aG Doutor Advogado. Macapít, 8 de juaho 
de 1970. M.M. Magalhães. 

Processo n.0 219 
Autora: A Justiça Pública 
Réu: José Pedt·o da Silva 
Advogado: Cícero Borgt!S Bordalo 

Sentença: Visto~ etc.; JULGO a denüncia em parte 
procedente, p&ra definir o fnto corno crime capitulado no 
art. 3to, § 1." rlo Código Penal. condenando o réu à multa 
de dez cruzeiros (10,00), c a pagat· .as custas do pl'oeesso. 
Lançando o nome do réu no rol dos culpadoR. P.R.L Ma
capá, 10 de j unho de 1970. M.M. Magalllües. 

Illacapá, 15 de junho de 1970. 
José Távora Go n ~alves 
P /Chefe de Secretaria 

----------------------
P ortaria Governamental 264/ 70 GAB 

CITAÇÃO 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza, Oficial de Adminis
tração, nível 14-B, Presidente da Comissão de Inquérito 
Admin istrativo instituída pela Portaria n.0 26·1/?0·GAB, de 
27 de julho de I 970. 

Faz sabH que pelo Excelentís~imo Senhor Governa
dor do Território Federal do Amapá, foi instituída Portaria 
instaurando Inquéritt• Administrativo para apurar as pos
síveis causas de abandono de emprêgo de que está sendo 
acusada a servidora Antonina Farias Cardoso, ocupante do 
cargo de ProEessôra Auxiliar do Ensino Primário, n ível 7 
lotada na Divisão de Educação. 

E:, como não foi pos,ível citá-la pessoalmente, por 
êste meio chama a referida servidora para prestar depoimen
to e acompanhar os trabalhos desta Comissão, podendo 
comparecer todos os dias út•P.is em urna das salas do prédio 
onde funciona o Serviço dE: Geogra[ia e Estatística, á rua 
Cândido Mendes, nestr. cidade, local onde se ar.:hu funcionan
do a Comissão de Inquérito Administra tivo. 

A servidora acima citada tem o prazo de quinze (15) 
dias a patir desta data, para atender a êste chamado. 

Macapá, 10 de agôsto de 1970 
Luiz Gonzaga Pereira de Souza 

Presidente da Comissão 

lJivisào ele Terras e Colonização 
Seção de Terras 

ED I TA L 
O Diretor da Divisão de Terras e Colonização, torna 

público que, Vanda Santana Ferreira, brasileira, casc1d:a, 
doméstica, r esidente e domicillada à Vila Dr. Maia - San
tana, município de Macapá, requereu nos têrrnos do Artigo 
13;l e seus §§ e § Único, do Artigo 203, do Decreto-Le i n.<> 
9.760. de 5 de setembro de l!l4fi, Licença de Ocupação de 
uma área de terras situad<J à Vila Dr. Mala em Santan3, 
município de Macapá, abrangendo uma área de 1 hectare 
e 92 ares, ressalvados os terrenos de marinha porventura 
existent~s, distando da faixa de ft·onttira mais de ! 61l qui
lômetros, que a suplicante pretende para dar prossegui
mento aos tr abalhos da indústria agro· pecuária. A área 
pretendida tem as seguintes lnc!Icações e limites: uma 
quadra de terras n°. 55, ocupando uma área de 30 metros 
d e frente por 240 di tos de fundos; faz frente para a Tra
vessa «A • ; limitando-se a direita com a 14.a Avenida: a 
esquerda com 13a. e fundos com a Travessa «A-1». 

E, para que não se a legue ignorância, será éste pu
blicado pela Imprensa Oficia l e afix'ldo por trinta (30) dia!! 
à porta do edifício desta Repartição. 

:\.1acapá, 6/8/70. 
Alfredo Luiz Duarte de La-Roque 

Chefe -da Seção de Terras 
R.D. Nr. 14218 - 5·8-70 - I.O. 
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------------------------------------------------------·------------------------
Poder Judiriário 

Justiça dos Território~ 

Território F ederal do Amapá 

Juiz de Direi to da C o marca de Maca pá 
Edital de Citação, com o prazo de 

abaixo: 
dias, na forma 

O Doutor Mário de Almeida Costa - Juiz de 
Dh·eito da Comarca de Macapú, cap; tal do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a t odos os que o presente Edilnl, com 
prazo de 15 dias virem , ou dêle tiverem conhecimento, que 
neste Juízo cone seus tr~mites um processo em que é 
acusado: Osvaldo Rodrigues dos Santos, como incu rso no 
a rt.0 129 do Código Penal. 

E, como t enha o oficial de .Justiça déste Juízo certi
ficadCI não o haver encontrado nesta Comarca, não sendc. 
possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a com
parecer neste Juízo, no edifício do Forum desta Comarca, 
sito à Avenida Amazonas, n.0 26, esquir.o ::om a rua Cel. 
Coriolano Jucá , nesta cidaJe, no dia 03 de setembro, às 
9:00 horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa 
e ser notificado dos ulteri'l res tê rmos do precesso, a que 
deverá comparecer, sob pf·na de revelia. Pari! conhecimento 
de todos é passado o presente Edital, cuja 2.• via ficará 
afixada no lugar d e costume. Dado e passado nesta cidade, 
aos dois dias do mês de &gôsto do a no de mil novecentos 
e setenta. Eu, Nino J e5us Aranha Nunes, Escrever. t e 
Ju;-amentado no impedimento do titula r, 3ubsc revi. 

Mário de Almeid a Costo 
JL:iz de Direito 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dias, 
na forma abaixo: 

O Doutor Mál'io de Almeida Costa - Juiz de 
Direito da Comarca de Mncapá - Segunda Cir
cunscrição - capital do Território Federal do 
Amapá, na f orma da lei, etc. 

Faz saber a todos os ::.tue o presente Edital, com pra
zo de 15 dias virem, ou dêle tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus ttâmit es um processo em que é 
acusado: Adamor Pessoa, vulgo «Bolacha », como incurso no 
art. 129 no Codigo Penal. 

E . co mo tenha o Oficial de Justiça dê~te Ju!zo certi
ficado n;,o o haver encont rado ne9ta Comarca, n ão sendo 
pussível cita-lo pessoalmente, cita· o pelo presente a com
parecer nes te Juízo, no edirido no f'orum desta Comarca, 
si to à Avenida Amazonas, n.0 2G. e squina com ;_; rua Cel. 
Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 3 de setembro, às 8:30 
horas, a f 1m de ser interrog;;.do, promo ver sua defeso e 
ser notificado dos ulteriores lêrmos do pr,· c<'sso. a que dc
\·erú comparecer, sob pena de revelia. Paro conhecimento 
de todos é p3ssado o prPsente Edital, cuj" 2.• via ficará 
afixada no lugar d e cost ume. Dado e passado nes ta cidade, 
aos dois d ias do mês de a2;0sto do ano de mil novecentos 
e se ten ta. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrevente Jura
mentado. no impedimento do titular, subscre\'i. 

Már io de Almeida Costa 
Juiz de Direito 

Edital de Citação, com o prazo de dias, 
na forma abaixo : 

O Dou~or ~!á rio de A I me ida C'osta - Juiz de Di
r·ei to da Comu rca de l\lac>~pá - Segunda Ci r
t:U:J>.eriçíio. roJ,Jil<d do Terr itório Fetlernl do 
Am upá, na [ •11'11la da Lei. etc. 

FAZ SABER a to.los que o presente Edital, com 
o prazo ele l :'i ct ius vir<'m, ou ct i~ lt• tive1cm conh t·ciruento, 
que 0 1 ste Juizo corre :;eus t í'àm.l.es um prttcesso rm que 
e ucusadfl: J.1cinlo Ferr(:Jra ~anes. coruo incurso no art. 
217 do Códi~o Pcual. 

E, como lc ulH o ürieial d!~ J•Jst içn dt' ~ tc Juizo cer
UYII'ado nito o lla\"Pr enconli'at!0 11\',la l~ olnart:a, rrüo r,endo 
poRsí vel citá-lo pe,;,oulmentc. cita-o _llP-10 prrt'ienlc a curo
parecer n cflle Juizo, no oriiticlo do Fornm ctc"tu Comarca, 
<>ito à Av. Amazonas. n.0 :?o, ~: sqnina com a Flua Cel. Co
r iola no Juc3, nesta c11Jade, no dia 3& de setembro, às 
8::·!0 ho ms, a fim de se:· iutcrn•gado, promov~ r s t:a d e[c;;a 
e ser notificado dos ul!et·iores tê rmos do pr.)eesso, a qutJ 
deverá compan.cer, sob pena de revelia. Pam con lleci 
mt3tlto tle todos é passado o presente Etlilal, cuja 2.8 via 
ricuril ~trixada no ,lugar de coF>turuc. Dado c pa,q~ado ne~
tu cidade, aos dois dias do mês d e agôt:lo do ano de mtl 
noveccoloR e sett>nta. Eu, Nino Jrsus Ar·auha Nunee, E!l
crcvente Juramt'nlado , uo impedimPuto do titular, subs-
crevi. 

Múrio dt' Almeida CoEta 
Juiz de Direito 

1 

Estatuto do Clube Bandi 
(Continuação do número anterior) 

b) - Os móvei s e !móveis. incluindo os rendimentos 
que produzirem; 

c) - As doações e outros benefícios recebidos atra
vés de realizações feitas pele Clube; e 

d) - O Imóvel em que funcionará o Clube provlsó
riament e, é de propriedade particular , Inclusive a explora
ção do botequim, que mantém suas tax:ls de licença pagas 
referente ao corrente exl:!rcício, pela sua p rOIJrietália, na 
Pre:feitura Municipal de Macap3 e Heceita Feder·al. 

Art. 26.0 
- Em caso de dissolução do Clube Bandi, 

seu patrimônio será dividido entre seus associ&dos e uma 
Instituição a set· Pscolhida pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO XI 

Das Atribuições da Diretoria 

Art. 27.0 
- Compete aos diretores e leitos administrar 

o Clube Bandi, de acórdo com as atribuições especificaJas 
neste capítulo. 

Art. 28.0 - Compete ao Presidente: 
a) - Presidir as r euniões da Diretoria; 
b) - Dar conhecimento dos assuntos encaminhados 

ao Clube; 
c) - Resolver os casos Imprevistos e de urgência, 

dando conhecimento dos mesmos aos d emais membros da 
Diretoria; 

d) - Visar e autorizar as contas e compras do Clube, 
fora da rotina; 

e) - Representar ou nomear representantes par::~ 
reuniões ot.: solenidades a que o Clube fôr convidado; e 

f) - Convocar a Assembléia Geral quando fôr nP.
cessária ou quando solicit&do por 1/ 3 dos associados, em 
pleno gôzo de seus direitos sociais e e statutát·ios. 

Art. 29.0 - Compete ao Tesoureiro: 
a) -- Efetuar pagamentos e recebimentos de rotina; 

b) -· Organizar e manter atuallzado o inventário 
pa trimônio do Clube; 

c) - Promover cobranças dns mensalidades e outras 
contribuições devidas pelos sócios; 

d) - Apresentar no fim de cada mês, em reunião, o 
movimento financeiro do Clube. 

(Continua no próximo ntímero) 

\ Com~an~ia ~e tletriciaa~e ~o ~ma~á 
! 
l 
I 

Assembléia GeTal ExtTaoTd·inária 

Convocaçc1o 

- Ficam convidados os senhores acionistas da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA a se 

1 reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a se 
r ealizar no dia 18 de agôsto de 1970, às 0!1:00 ho
ras, na sede social da Emprêsa, r.a Rua Padre Jú
lio Maria Lombaerd, n.0 1900, a fim de discutirem 
e deliberarem sôbre a s eguinte ordem do dia; 

l) A um enio de capital; 
2) R eforma dos Estatutos; 
3) Eleição de membros da Diretori a; e 
4) Outros assuntos de interêsse da Sociedade. 

-0 aumento de capital será efetuado na foOr-
ma da «Exposição de Motivos>> aprovada pe lo Sr. 
P residente da Re pública em re latório do GrupQ ln
terministerial de Trabalho cri(ldo para decidir sô
bre o prosseguimento das ob ras da Hidrelétrica do 
Paredão e tambcm de acôrdo com as leis que regu
lam o fornecimenio de recursos financeiros às com
panhias concessionárias de energia elétrica. 

Macapá, 27 de julho de 1970 
Cel. José Marcos Bezerra Cavalcanti 

Diretor Presidente - CEA 



D E {; R E 1f O N.0 026/70-G~<\B-·M.M 

O Prefeito Municipal d e Macapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo item V, do 
art. 9.0 , do Decreto-Lei Federal n .0 5.839, de 21 de 
setembro de 1943, e nos t ê rmos do D ecreto-Lei n.0 

3.365, de 2 1 de junho de 1941, m odificado pela Lei 
n. 9 2.786, de 21 de m aio de 1956, 

DECRETA: 
A rt. 1.0 - Ficam declaradas de ll'tilidade pú

blica, para f ins de desapropriação pelo Departa-
mento de Obras e Viação desta Municipalidade, 
as áreas de terra necessárias ao alargamento e 
melhoramento urbanístico da cidade de Macapá, 

cujos imóve is assinalados na planta que com êste 
baixa, elaborada pelo r eferido Departamento, en
contram-se fora do alinhamento, constando abaixo 
a denominação do logradouro, trecho do logradouro, 
nomes dos proprietários d os imóveis e áreas a 
serem desapropriadas: 

Qnndlr'o a ·qa•e se reiei"e o art • . 1.0 do D eea·eto u.0 26/ 70-GAB-PMl\1, de 30 de jul!to de 1970 

~~~1 I Denominaçã0 do Log;:douros I _ Trecho do Logradouro l Nome do Proprietário do Imóvel ! Área a ser 
dos&.propriada 

01 
02 
03 
04 
\'5 
os 
07 
01; 
09 
lU 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
l S 
19 
20 
2 1 
22 

23 
2-L 
25 

j A venlclas : 

' Presidente Vargas 
Presidente Var gas 
Pre~idente Vargas 
Presiden te V urgas 
Presidente Vargas 
Presirlentc Vargas 
Presidente Varga,-; 
Presirlentc Vtll'gus 
Presidente V a1·gas 
Presirl eute Vargas 
Presidente 'Va rgas 
Presidente Vargas 
Presidente Vat·gas 
Amazonas 
General Gurjilo 
Genei'al Gur jii.o 
Gentral Gur jão 
General Gurjüo 
n ensr al Gu r jüo 
General Gur·jão 
Uener&l Gurjão 
Ueneral Gurjãu 

~ua: 

Silo José 
São José 
São José 

Entr e à Rua Tiradentes e ~ão .Tosé 
Entre à Rua Silo .José e l{ua Cânutdo Mendes 
Entre à H.ua São .Jose e Rua Cândido Mendes 
Eum~ à fl ua São Josó c lma Cànc.iiâo Mendes 
Entre à Rua São José e Rua Cândido Mendes 
Eu tre à Ruõl São .) o só e Rua Cândido Mendes 
Entre à Rua Cândido M endes e Av. Aru~zonas 
Entre à H.ua Cândido Mendes e Av. Amazonas 
Eutre à Rua Cândi do Mendes e A v . Amazonas 
En tre à k ua Cândici iJ Me Dei es e Av. A mazonas 
Entre à Rua Cândido Mendes e Av. Amazonas 
Entre à Rua Cândido Mendes e Av. Amazouas 
Entre à Hua Cân dido Mendes e A v. Amazúnas 
Entre Av. Pres. Va t·gas c A v .' Cel. Corio lano Jucá 
Entre à Rua São j os é e Rua C'ândido Mendes 
Entre à Rua São J osé e Rua Cândido Mendes 
Entre à Rua Silo José e Rua C&ndido Mendes 
Entre à Rua São J osé e Ru a Cândido Meodet> 
Entre à Rua Sil:o ,J r. :.é c P..u.u Câ:::dido Meneies 
Entr e à Rua São J osé e Rua CânLfjdo Meudes 
Entre à Rua Sã0 ,fosé e Rua Tiradentes 
Entre à Rua Silo Jooé e Rua Tiradentes 

EntrQ Av. Pres. \·ar~as E.' Av. Ccl. Coriolano Jucá 
Entre Av. Gcn. GUijiio e Av. Cora de Carvalho 
EntrC' Av. Gen. Gurjão e Av. Cora de Carvalho 

Lúcia de Oliveira Tô r rcs 
Herd(~!ro de Manoel E. Pereira 
Prefeitura Muni-cipal de Macapá 
J osé Maria Réciu 
José Gabriel de Almeida. 
Iacy do Esplrito Santo 
Jzaac Zagury 
Maria Tavares de Araújo 
Esperidi&o Ramos 
Marinho do Amaral 
Maria Perpé tua de S. Silva 
Raimundo Gomes B ezerra 
Sarah Moreira Alcântara 
Sarah Moreira Alcântara 
Emanuel SBrra e Silva 
Antônio PinhPiro Samp~tio 
J osé de Matos Costa 
:\Iaria do Carmo da :ililva 
Hcr derro rl e do:::a A::nénca 
H er ádito de Azeverlo Coutinho 
Maria Rodrigues Modesto 
Edgar Ferrci ['a de Almeida 

Herdeiros de Manuel E. Pereira 
HerAdlto de Azevedo Coutinho 
Msrla Rodrigues Modesto 

em m2 

40,47 
170,56 
172,64 
105,u8 

66,56 
80,08 
81,90 
68,40 
63,90 
58,05 
3ll,15 
40,05 
50,40 
44,00 
79 20 

163,09 
86:52 
63,90 
42,30 
fl8,70 

123,60 
92,70 

331,00 
78,00 
15,00 

. ~'·--" - . - ---·---------____________ .... _______________ _ 
Art. 2.0 - A desapropriação a que se refere o 

presente Decr(:: to é considerada de urgência pa ra 
os efeitos do art. 15, do Decreto-Lei n. 0 3.365, de 
21 de junho de 1941. 

Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Macapá, 
com os rec ursos adquiridos através d e convênio 
firmado com o Govêrno Territorial, promoverá e 
executará, amigável ou judicialmente, a presente 

desapropriação. 

Art. 4.º - :E:ste Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

D ê-se Ciê ncia, Registre-se e Publique-se. 

Palá cio 31 de março, 30 de julho d e 1970. 

João de Oliveira Côrtes 
Capitão-de-Fragata (AN) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Publicado neste Departamento de Ao ministra
ção, aos 30 dias do mês de julho de 1970. 

Francisco Souza de Oliveira 
Resp. p/ Diretoria d o Deptº de Adm. 
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